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- LEI MUNICIPAL roQ 879, DE 02 DE MAIO DE 1984 -

Fixa piso salarial dos servidores, "publicas municipais.
AProrã. DIRCE SILVEIR~ DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de'
Icêm'Éstado deáio'Pauici, usando das atrfbuições que lhe
são -conferidas por L.ei; ,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lQ - Fica fixado. a partir de lQ de maio do corrente ano, o piso sa
l'ar181 minlmo de verlcimentos ou salários dos servidores triunieipais,que"'?-;

'..;. -, -', . ': ' ': ..nao podera ser inferior ao valõr do s~lario mlnimo que vigorar neste Muni-
cipio, 'acrescido de mais'"10% (dez por cento), a titulo de prênii'o'de'produ-
tividade. . •
ARTIGO 2Q - As despesas,bas proprias do orçamento.vigente," . , ..te do despendio.

decorrentes desta lei correrão por centa das ver·'•,~odendo serem suplementaâas ate o limi-

ARTIGO )Q- Esta Lei entrara em vigBrna data de sue ~ublicaçio, retroagin
do seus efeitos ~ partir d~ la pe maio de 1984.
ARTIGO 412 - fhntdg~m-se'as disposi,ões em contrário.
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